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PROJETO DE LEI Nº 016

de 18 de março de 2008

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber:

	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	02.15.01.18.541.0003.1001.4.4.90.52
	Meio Ambiente
	400.000,00


Art. 2º.  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente do excesso de arrecadação a se verificar no corrente exercício.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,





Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para abertura de um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para suplementar a ficha nº 449 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente – Gabinete do Secretário e Dependências – Aquisição de Diversos Materiais Permanentes – Equipamento e Material Permanente. 





A Secretaria Municipal do Meio Ambiente recebeu uma verba de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) da Secretaria Estadual de Economia e Planejamento, através do Processo nº 1948/07, em razão do Convênio nº 556/07, para aquisição de 03 (três) caminhões 0K, e 02 (duas) prensas hidráulicas, destinadas à coleta seletiva em nosso Município.





Referido valor (R$ 400.000,00) encontra-se depositado à disposição do Município na conta de nº 13.552-2, agência 0010-8, do Banco Nossa Caixa, razão pela qual da necessidade de implementação da ficha 449 da Secretaria do Meio Ambiente, para o devido empenho e pagamento dos objetos a serem adquiridos através de licitação.





Do valor total do crédito adicional suplementar, R$ 24.473,20 (vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta e três reais e vinte centavos) destinam-se a cobrir as despesas com aquisição de 02 (duas) prensas hidráulicas, mediante abertura de processo licitatório.





Considerando ser matéria de interesse de toda a coletividade, por se tratar diretamente do bem estar e saúde da população, aguardo sua aprovação pela unanimidade dos Senhores Vereadores.





Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para que o Poder Executivo possa abrir um crédito adicional suplementar até o limite de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Atenciosamente,

Antonio Mario de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal

